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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O 054/2022
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FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS
PROvlDÊNClAS.
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o PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDlCl, §r. Edítson Feweira de Alencar, no uso

das atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona

e publica a seguinte lei.

Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro conente, um credito adicional por Superávit Financeiro

do Programa de Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) no valor de R$

11.210,30 (onze mil e duzentos e dez reais e trinta centavos), que custeará a aquisiçâo de

equipamentos e materiais permanentes destinados a atender as demandas do programa

no município.

Artigo 20 Entende-se por Superávit Financeiro a diferença positiva entre o Ativo

Financeiro e o Passivo Financciro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de créditos a eles vinculados.

Artigo. 30 O Superávit Financeiro que trata o artigo anterior, atende o que dispõe a

Lei Federa! n'4.320 de 17 de março de 19M em seus artigos 42e43,lnciso l, §2o e

está Demonstrado no Anexo 14 C do Balanço Patrimonial.

AÉigo 40 Fica incluído o referido crédito adiciona! especial por Superávit

Financeiro, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e na Lei

do Orçamento Anual de 2022 - LOA, para o p§eto atividade, elemento de despesa e

respectivas unidades orçamentárias, conÍorme Anexo ll.
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AÉigo 5o Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçâo, revogando-se as

disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e

Prefeito
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MENSAGEM J USTI FICATIVA
PROJETO DE LEI ÍtlUNlGlPAL No A5N2O22

ExoetentÍ ssimo Senh or Vereador Presidente,
Excelentí ssimos Senâorcs Vereadores.'

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. Casa de

Leis para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, o Projeto de Lei

Municipal que dispõe sobre abertura de, Crédito Adicional Especial por Superávit

Financeiro, do Programa de Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) no valor

de R$ íí.2i0,30 (onze mil e duzentos e dez reais e trinta centavos), que custeará a

aquisição de equipamentos e materiais permanente destinados a atender as demandas

do programa no municíPio.

A PotÍtica Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) tem como propósito a

melhoria das condições de alimentação, nutrição e saúde da população brasileira,

mediante a promoçâo de pÉücas alimentiares adequadas e saudáveis, a vigilância

alimentar e nutricional, a prevenção e o cuidado integral dos agravo§ relacionados à

alimentação e nutrição.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que

norteiam a Administração Pública, e se en@ntra disciplinado no art. 43 da lei 4.320/64,

parágrafo 10, lnciso l:

Art. 43. A abertun dos créditos suplementares e especiais
depende da existêncía de recursos díqponíveis para ocoÍrer a
despesa e serâ preedida de exposição iustificativa:

§ 1o Consideram-se rcrcursos pa'a ofrm deste arttgo, desde que
não amprometidos:

Fortal:@
e-maih@
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Serve-se desta o Chefu do Executivo, para encaminhar cópia dos documentos

pertinentes ao obieto em comento, para aprêciação desta Casa de Leis.

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos votos de

elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas

Excelências para os esclarecimentos que se Íizerem necessários.

Paço Municipal Dr. Jose Cunhae SiÍva Jr., 1O de iunho de 2422-
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ANEXO I DO PROJETO DE LÉIOil/.2A22
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Catrt.
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Exlrato Fundo de lnv*tlmento
Prre srmphs vülícaçro

W*asfoéncia hlditgo lOpe'afo lEmics,âo
tsRespeure MEDtct. Ro I 3664 I 0055 | ago1l2o?2.

lFuttu bupl A put* lnlcb dasAtividadsúFundo
hxxl rrc pRlrrCO RENDA FtxA CURTO I OO.ge4.Ozal000t+g | 0zi0/1995

Renâ,ülida&úFundo

xoilôr(%) ]{oAÍto(%}
I o.s4so ll z.oaso Il

ilos Úlümoo fl tlcrca(%]
2,3850 ll

Coia em: 3011112021

6,092832 lt
Cotaem: U\A2O21

6:t25223 |

Aúnlntstadora
lÍvonê Enderleqo lcwru*eamnishadora I

lcaixa Econômba rederal ISBS - Quadra (X - totes 3/4 - BrasÍia/DF I 00.3ô0.305/000í'04 I

críênút
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Resumoda Uovrme,rtrç§/o

HrsÍóíico
SaldoAnterior
AplcaçÕes
Resgates
Rendimento Brub no Mêe
IRRF
rc)F
Taxa de §aída
Saldo Brulo'
Reegate Bruto em Trâneito*
f) Vdor Êujelto à übutâçâo, conÍoÍmô loglsbção êm Sgor

Itovlncntqáo DcÍrilhadla

Data lilctÓt'oo

Valor em R$
'11.149,21C

0,00
0,00

6t,09c
0,00
0,00
0,00

11.2í0,30C
0,00

Valor§

QÍde de CoÍas
'1.829,888050

0,000000
0,000000

1.829,888050

QÍde de Cotas

^

Oados de tuibuírção Rendimeyrfo Base

0.00

lnfumações ao GoÍista
Consuite seu extrato de Íun<los excJusiyaaente peTo InterIl.et Banking CAIXA, <ie íoÍnâ
prática e segrira, e beneficie-se de tcdâs âs vantaqens gue os serviços cn-liae 7he
proporcionan. FaTe cotu seu Gerente para soTicitar a inib:.çâo do envio mensai do seu
extrato peias Cotrejos. À],érn de reduzir suas despesas corn impressáo ê Postagenn
dos êxt.ratos, voeê ccfittibui parâ PÍeseÍvaÇác do ,?eio-anbiênte,

pIeza,lo(a) Cotista, compareÇa á sua agér:cia cje reiacionannento e cadastre ou aiuaiize

,RRF

0,00

seu e*dereçc cie e-mail.
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